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RESOLUÇÃO CRESS 16ª REGIÃO Nº 001, de 10 de janeiro de 2020. 

  

EMENTA: Dispõe sobre a reordenamento dos cargos de quatro 

Conselheiros desincompatibilizados, no âmbito do Conselho 

Regional de Serviço Social 16ª Região/AL  

 

O Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL no uso de suas atribuições legais e regimentais;  

 

Considerando a desincompatibilização de cargos das/o conselheiras/o Marciângela Gonçalves Lima, 
Valderi Teles do Nascimento Neto, Francisca dos Santos Sobral e Sandra Roberta Montes de Souza, que 

cumprem mandato eletivo na gestão CFESS 2017/2020, a fim de recandidatarem-se para concorrer a cargos 

eletivos para a gestão 2020/2023, conforme exigência emanada pelo artigo 27 do Código Eleitoral vigente, 

regulamentado pela Resolução CFESS nº 919, de 23 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União nº 207, de 24 de outubro de 2019, Seção 1, páginas 94/97;  

 

Considerando que em razão da desincompatibilização, impõe-se o reordenamento dos cargos no âmbito do 
Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL;  

 

Considerando, ainda, as deliberações do Conselho Pleno deste Regional, em reunião realizada no dia 03 
de janeiro de 2020. 

 

 

RESOLVE:  
 
 Art. 1º A representação legal do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL, passa a ter a 
seguinte composição, para todos os fins de direito:  

 

 EFETIVOS:  
Presidente: Evelyn Costa do Nascimento - CRESS Nº 2962 

Vice Presidente: Clarissa Tenório Maranhão Raposo – CRESS Nº 1057 

1ª Secretária: Marcielly Costa Santos – CRESS Nº 1834 

2ª Secretária: Manuella Aragão Pinheiro – CRESS Nº 2164 

1ª Tesoureira: Flávia Kelly Silva Mendes Santos – CRESS Nº 1754 

 

CONSELHO FISCAL  
Presidente: Francine Lopes Miranda de Oliveira – CRESS 2656 

1ª Vogal: Martha de Araújo Aragão Pinheiro – CRESS Nº 958 

2ª Vogal: Franqueline Terto dos Santos – CRESS Nº 1531 
 



 

 

 

 

Rua Sete de Setembro, n.º 184 – Centro – Cep 57.020-700 - Maceió – Alagoas 

Fone/Fax: (82) 3221.5305 - Fone: (82) 3336.8709 - CNPJ/MF n.º 00.226.552/0001-12 

Site: www.cress16.org.br - E-mail: cress16.al@gmail.com 

 

 Art. 2º A presente composição perdurará até a data designada para o último dia da interposição de 
impugnação do resultado final da eleição, caso não seja interposta a referida impugnação perante a 

Comissão Regional Eleitoral, em conformidade com o Calendário Eleitoral, que compõe o Edital de 

Convocação do processo eleitoral do Conjunto CFESS-CRESS, para cumprir mandato no triênio 2020-

2023, publicado no Diário Oficial da União nº 208, em 25 de outubro de 2019, Seção 3, páginas 217/218.  

 

Art. 3º Havendo interposição da impugnação a desincompatibilização perdurará até o julgamento desta ou 
do recurso interposto à Comissão Regional Eleitoral.  

 

Art. 4º Superado o motivo que impunha a desincompatibilização, quer na situação prevista pelo artigo 2º 
quer na situação do artigo 3º da presente Resolução, os/as Conselheiros/as afastados/as retornarão 

automaticamente a assumir seus cargos e funções originais, até a data da posse da nova gestão eleit 

 

Art. 5º Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Pleno do Conselho Regional de Serviço Social 16ª 
Região/AL.  

 

Art. 6º  Esta Resolução passa a surtir seus regulares efeitos de direito, na data de sua assinatura. 
 

 

Maceió, 10 de janeiro de 2020. 
 
 

 
EVELYN COSTA DO NASCIMENTO 

CONSELHEIRA PRESIDENTE CRESS 16ª REGIÃO/AL 
 


